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ACÓRDÃO Nº
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
COMARCA DE BELÉM/PA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº .  0002352-
08.2016.8 .14 .0000
AGRAVANTE: UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
AGRAVADO: AMAURI SIQUEIRA GOMES
RELATOR: DES. LEONARDO DE NORONHA TAVARES

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA EM QUE NEGUEI SEGUIMENTO AO RECURSO EM
RAZÃO DE SE ENCONTRAR EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO COLENDO STJ ACERCA DA POSSIBILIDADE DE
MANUTENÇÃO DAS MESMAS CONDIÇÕES DO PLANO DE SAÚDE
EMPRESARIAL A EMPREGADO DEMITIDO SEM JUSTA CAUSA - AUSENTE
QUALQUER INOVAÇÃO NA SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA ESTAMPADA NO
RECURSO QUE ENSEJE A RETRATAÇÃO DO DECISUM MONOCRÁTICO.
AGRAVO INTERNO CONHECIDO, PORÉM, DESPROVIDO.
1 - A lei n.  9656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde,
preleciona, segundo os seus termos, a respeito da possibilidade de o demitido sem justa
causa manter-se na condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura
assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o
seu pagamento integral. Precedentes do STJ.
2 – Agravo Interno conhecido, todavia, desprovido.

Acordam os Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Privado do Egrégio
Tribunal de Justiça do Pará, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Desembargador Relator.

 		1ª Turma de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Pará – 20 de fevereiro de
2017. Exmo. Sr. Des. Leonardo de Noronha Tavares, Exma. Sra. Desa. Maria de Nazaré
Saavedra Guimarães, Juiz Convocado Dr. José Roberto Pinheiro Bezerra Junior. Sessão
presidida pela Exma. Sra. Desa. Maria de Nazaré Saavedra Guimarães.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR

RELATÓRIO

              	O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA
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TAVARES: (RELATOR). 
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por
UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO contra decisão proferida
pelo juízo da 12ª Vara Cível e Empresarial da Capital, nos autos da Ação Ordinária de
Obrigação de Fazer c/c Pedido de Tutela Antecipada movida por AMAURI SIQUEIRA
GOMES.
A decisão agravada se encontra, na sua parte dispositiva, assim vazada:
No caso em apreciação, o Requerente comprova os requisitos supramencionados com os
documentos juntados aos autos. Deste modo, respaldado no que preceitua o art. 273 caput do
CPC, defiro o pedido de tutela antecipada formulado, para determinar à parte Requerida que
no prazo de 24 horas mantenha/restabeleça o plano de saúde do Requerente nas mesmas
condições de cobertura que vinha sendo prestada quando da vigência de seu contrato de
trabalho, respeitando-se as mesmas coberturas assistenciais, desde que o Autor se
responsabilize pelo adimplemento integral das faturas mensais correspondentes sob pena de
multa diária na ordem de R$ 500,00 (quinhentos reais), até o limite de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).
Na conformidade do disposto no art. 6º, inciso VIII, do CPC, determina a inversão do ônus
da prova.

Em suas razões, às fls. 2/18, a agravante alegou que não estariam presentes os requisitos
necessários para a concessão da tutela antecipada pelo juízo de origem, uma vez que não é
obrigada a custear e prestar serviços contratados em termos diversos do que fora pactuado
ou ainda de despesas na qual não estaria obrigada por força contratual.
Discorreu que o término da relação contratual existente entre o agravado e a empresa
mantenedora do plano de saúde, em face de sua demissão sem justa causa, importa em
algumas restrições e limitações autorizadas pela Agência Nacional de Saúde – ANS, não
podendo, assim, manter-se um plano individual exatamente com o mesmo preço de um
plano denominado coletivo empresarial.
Sustentou também que estaria agindo com estrita observância ao princípio da informação e
da boa-fé contratual, colacionando, ainda, legislação que entende pertinente à matéria.
		Ao final, pugnou pela concessão do efeito suspensivo; e, no mérito, o provimento do
recurso.
 		Às fls. 117/122, decidi, monocraticamente, negando seguimento ao presente recurso, uma
vez que a matéria se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça.
 		Irresignada, a agravante interpôs Agravo Interno, repisando os mesmos argumentos
apresentados nas razões do Agravo de Instrumento; requerendo, assim, o provimento do
recurso.
 		Instado a se manifestar, o agravado manteve-se inerte, conforme certidão acostada à fl. 142.
O feito foi incluído em pauta de julgamento.
É o relatório.
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EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA EM QUE NEGUEI SEGUIMENTO AO RECURSO EM
RAZÃO DE SE ENCONTRAR EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE DO COLENDO STJ ACERCA DA POSSIBILIDADE DE
MANUTENÇÃO DAS MESMAS CONDIÇÕES DO PLANO DE SAÚDE
EMPRESARIAL A EMPREGADO DEMITIDO SEM JUSTA CAUSA - AUSENTE
QUALQUER INOVAÇÃO NA SITUAÇÃO FÁTICO-JURÍDICA ESTAMPADA NO
RECURSO QUE ENSEJE A RETRATAÇÃO DO DECISUM MONOCRÁTICO.
AGRAVO INTERNO CONHECIDO, PORÉM, DESPROVIDO.
1 - A lei n.  9656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde,
preleciona, segundo os seus termos, a respeito da possibilidade de o demitido sem justa
causa manter-se na condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura
assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o
seu pagamento integral. Precedentes do STJ.
2 – Agravo Interno conhecido, todavia, desprovido.

VOTO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR LEONARDO DE NORONHA TAVARES
(RELATOR):
 		Conheço do recurso, eis que presentes os seus requisitos de admissibilidade.
 		Passo a examinar o presente Agravo Interno nas linhas ulteriores.
Inicialmente, ressalto que, embora seja compreensível o denodo e o esforço
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com que o douto patrono da recorrente tenta defender os seus interesses, nada de novo
apresenta-se para que seja reconsiderada a decisão combatida, pois não trouxe aos autos
argumentos inovadores à situação fático-jurídica, que ensejou o provimento monocrático do
agravo da parte adversa.
    		Neste contexto, o art. 557, § 1º, do CPC/1973, dispunha o seguinte:
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
§ 1o. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o
julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em
mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.

 		Dito isto, entendo pertinente transcrever trecho da decisão monocrática por ora recorrida,
alvo do presente agravo interno:
A controvérsia recursal cinge-se à responsabilidade de a agravante em manter o mesmo
preço, no plano de saúde individual, de que era praticado no coletivo empresarial, antes da
demissão do agravado, sem justa causa.
A Lei n. 9656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, no
seu art. 30, preleciona o seguinte:
Art. 30.  Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do
art. 1o desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou
exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua
condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava
quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral.
§ 1o  O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput será de
um terço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o,
ou sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro
meses.     
§ 2o A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo o grupo
familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho.
§ 3o Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos dependentes
cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do
disposto neste artigo.
§ 4o O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos empregados
decorrentes de negociações coletivas de trabalho.
§ 5o  A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão do
consumidor titular em novo emprego.     
§ 6o  Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada
contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente, em procedimentos,
como fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou hospital.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem reiteradamente julgando nesse
sentido, senão vejamos:
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. EMPREGADO
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DEMITIDO. PRETENSÃO À PERMANÊNCIA EM PLANO DE SAÚDE OFERECIDO
PELA EMPRESA. DIREITO PREVISTO NO ART. 30 DA LEI N.º 9.656/98.
1.- "O art. 30 da Lei n.° 9.656/98 confere ao consumidor o direito de contribuir para plano
ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, no
caso de rescisão ou exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, assegurado-lhe o
direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de que gozava
quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma também o pagamento da
parcela anteriormente de responsabilidade patronal." (REsp 820.379/DF, Rel. Min. NANCY
ANDRIGHI, Terceira Turma,  DJ 6/8/2007) 2.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 152.667/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 19/06/2012, DJe 25/06/2012).

RECURSO ESPECIAL. PARCERIA RURAL. PRODUÇÃO AVÍCOLA. CONTRATO
AGROCIVIL. EXTINÇÃO DO VÍNCULO. PLANO DE SAÚDE COLETIVO.
P A R C E I R O  O U T O R G A D O .  M A N U T E N Ç Ã O  C O M O  B E N E F I C I Á R I O .
DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE EMPREGO. DISPENSA SEM
JUSTA CAUSA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
ÂNIMO SOCIETÁRIO. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. DESCARACTERIZAÇÃO.
1. (...)
5. O direito previsto no art. 30 da Lei nº 9.656/1998, de manutenção como beneficiário em
plano de saúde coletivo nas mesmas condições de que gozava quando da vigência do
contrato de trabalho, está previsto apenas para o empregado demitido ou exonerado sem
justa causa.
6. A exegese mais estrita do art. 30 da Lei nº 9.656/1998 se justifica, porquanto o foco de
proteção legal é o estado de desemprego involuntário do trabalhador, que ocorre apenas nos
casos de despedida sem justa causa e dispensa indireta (falta grave praticada pelo
empregador), o que não se coaduna com a situação do parceiro outorgado, na qual impera o
ânimo societário e associativo, assemelhando-se mais a um sócio-gerente, profissional
liberal ou trabalhador autônomo do que a um empregado.
7. Não há ilegalidade na exclusão do parceiro outorgado do plano de saúde coletivo,
porquanto a extinção de contrato com feições comerciais (parceria rural) não pode ser
equiparada a uma dispensa sem justa causa de trabalhador submetido ao regime celetista
(art. 30 da Lei nº 9.656/1998), tampouco enquadra-se como aposentadoria (art. 31 da Lei nº
9.656/1998).
8. Recurso especial não provido.

(REsp 1541045/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 15/10/2015)
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA N. 282/STF. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. DEMISSÃO DO
FUNCIONÁRIO. MANUTENÇÃO DO CONTRATO NAS MESMAS CONDIÇÕES DA
ATIVA. POSSIBILIDADE. REAVALIAÇÃO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO
DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO
MANTIDA.
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(...)
2. "Deve ser assegurada ao aposentado a manutenção no plano de saúde coletivo, com as
mesmas condições de assistência médica e de valores de contribuição, desde que assuma o
pagamento integral desta, a qual poderá variar conforme as alterações promovidas no plano
paradigma, sempre em paridade com o que a ex-empregadora tiver que custear" (REsp n.
531.370/SP, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 7/8/2012,
DJe 6/9/2012).
3. No caso, o Tribunal de origem, com base no contexto fático-probatório dos autos,
concluiu que foram preenchidos os requisitos legais para a manutenção do aposentado no
plano de saúde. Dessa forma, para concluir de forma diversa, seria necessário o reexame da
prova dos autos, inviável em recurso especial ante o óbice da Súmula n. 7 do STJ.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AgRg no AREsp 683.291/SP,
Rel. Ministro Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 23.06.2015, DJe
30.06.2015) No tocante ao valor da contribuição a ser paga pelo ex-empregado aposentado
após a celebração de novo contrato de plano de saúde entre estipulante e operadora,
importante destacar precedente da Terceira Turma no sentido de que "não há ilegalidade na
migração de inativo de plano de saúde se a recomposição da base de usuários (trabalhadores
ativos, aposentados e demitidos sem justa causa) em um modelo único, na modalidade pré-
pagamento por faixas etárias, foi medida necessária para se evitar a inexequibilidade do
modelo antigo, ante os prejuízos crescentes, solucionando o problema do desequilíbrio
contratual, observadas as mesmas condições de cobertura assistencial" (REsp 1.479.420/SP,
Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 01.09.2015, DJe
11.09.2015).
Nesse diapasão, o empregado demitido sem justa causa, de acordo com a lei em comento,
aplicável à espécie, tem o direito de manter-se como beneficiário, nas mesmas condições de
cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que
assuma o seu pagamento integral."

 		Assim, nada a reconsiderar, uma vez que o Tribunal da Cidadania reconhece o direito de
manutenção como beneficiário em plano de saúde coletivo, nas mesmas condições de que
gozava quando da vigência do contrato de trabalho, o empregado demitido ou exonerado
sem justa causa, nos termos da Lei nº 9.656/1998.
 		Ante o exposto, conheço do Agravo Interno, porém, nego-lhe provimento, mantendo a
decisão guerreada em todos os seus termos, nos moldes da fundamentação lançada.
 		Este é o meu voto.

Belém (PA), 20 de fevereiro de 2017.

LEONARDO DE NORONHA TAVARES
RELATOR
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